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LEI N.º 9.952, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir 

necessidades na Secretaria Municipal da Educação, para atendimento a alunos portadores de deficiência 

visual, conforme abaixo especificado: 

 

N.º de cargos Denominação da Categoria Funcional Padrão Carga horária 

01 Instrutor em Braille  11 20h/s 

                

Art. 2.º A especificação exigida para a contratação e as atribuições são as que constam no 

Anexo I desta Lei. 

                                        

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) meses, 

podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei Complementar 

n
o
 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

e dá outras providências), a contar das assinatura do mesmo. 

 

Art. 4.º  O ocupante do cargo previsto no art. 1.° terá os direitos constantes no art. 199, 

da Lei Complementar n
o
 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município e dá outras providências). 

 

  Art. 5.º
 
As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária 579, projeto atividade: 2010 – manutenção dos padrões de qualidade do ensino 

fundamental; rubrica: 3.1.90.04.00.00.00.00 – contratação por tempo determinado, recurso 0500-MDE, 

da Secretaria Municipal Educação (SEMED). 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo                  

Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  
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Anexo I 

 

 

Categoria Funcional:  Instrutor em Braille  

 

Atribuições:  

 

a) Descrição Sintética: Elaborar e executar Planos de aula, utilizando o RCM – Referencial Curricular 

Municipal. 

 

b) Descrição Analítica: Revisar textos impressos em Braille, como apostilas, livros didáticos e 

paradidáticos, material de divulgação, atividades e avaliações que serão parte da vida escolar dos alunos 

cegos, observando o uso adequado das técnicas de pontuação textual em Braille e utilização de softwares 

específicos na área de deficiência visual auxiliando educandos com cegueira no Sistema de Ensino, como 

locomoção e higiene/alimentação; Interagir com o professor nas ações pedagógicas que serão planejadas 

e/ou realizadas; Participar ativamente das atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula e em 

salas de recursos multifuncional/AEE; que serão realizadas a crianças ou estudantes cegos; participar 

assiduamente no planejamento do Plano de Desenvolvimento individualizado / PEI, Executar atividades 

afins. 

 

Condições de Trabalho: 

   
a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

    

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de uniforme e equipamento de 

proteção individual, fornecidos pelo Município e atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  

    
a) Idade: 18 anos 

     

b) Instrução: Ter graduação na área da Educação, com especialização em Educação Especial e/ou 

Atendimento Educacional Especializado, com carga horária mínima de 360 horas e/ou Curso de Braille, 

com carga horária mínima de 120 horas, em instituição credenciada. 

  

c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso ou Processo Seletivo Simplificado. 

 

 


		2024-01-24T16:45:41-0300
	RODRIGO GOMES MASSULO:02482757045


		2024-01-24T18:48:18-0300
	CLEIA JUCARA AIROLDI:70131341049




